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PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ0|G/93

ÂMARâ MU[\I!C!PAL 3E

ÂCH36ÍR0 DE ÍTAPEMIRIM

DATA ..Ü,.íí:i-íQ

DESTINO: CÓDIGO:

DÂ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO AO

ARTIGO 3Q DA RESOLUÇÃO NQ

028 DE 11.07.1991.

Artigo IQ - O artigo 3Q da resolução nQ 028 de 11 de julho de

1991, passará a ter a seguinte redação:

"artigo 3Q- Fica fixada em 13 (treze) unidades pa

drão fiscal do município (UPF) o valor das diã -

rias para viagens interestaduais e 03 (três) und.

dades padrão fiscal do município (UPF) para via

gens estaduais sem pernoite e 08 (oito) unidades

padrão fiscal do município (UPF) para viagens e^

taduais com pernoite.

Artigo 2Q - Esta resolução entra em vigor na data de sua pro

mulgação, revogadas as disposições contrárias.
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dA nova redaçAõ ao artigo ao

artigo 3Q da resolução no

028 DE 11.07.1991.

Artigo 10 -

Artigo

O artigo 3o da resolução nO 028 de 11 de julho de
1991, passará a ter a seguinte redação:

artigo 30- Fica fixada em 13 (treze) unidades pa
drao fiscal do município (ÜPF) o valor das dia -
rias para viagens ir^terestaduais e 03 (três) uni
dades padrao fiscal do município (UPF) para via

gens estaduais sem pernoite e 08 (oito) unidades
padrao fiscal do município (UPF) para viagens es
taduais com pernoite.

20 - Esta resolução entra em vigor na data de sua pro
mulgação, revogadas as disposições contrárias.
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JUSTIFIACTIVA:

Estamos com esse projeto de resolução adequando as diárias do le

gislativo a situação atual, pois 5 UPF para viagens sem pernoites

é um valor desnecessário, enquanto em caso de haver necessidade

de pernoite, é um valor abaixo dos custos atuais. Portanto tem

a presente resolução o intuito de instituir uma diária para vi -

agens sem pernoite abaixo da existente atualmente e outra diária

para quando houver necessidade de pernoite.

Contamos com a aprocaçáo de Vs. Exãs.

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

Presidente

JOSE CARLOS SABADINE

Vice-Presidente

MAGNC
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PE RE RA MALTA

Secretário

JATHIR GOMES MOREIRA

2Q Se^bretárL
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JUSTIFIACTIVA:

Estamos com esse projeto de resolijção adequando as diárias do le
gislativo a situação atual, pois 5j UPF para viagens sem pernoit|es
é um v^lor desnecessário, enquantcj em caso de haver necessidade
de pernoite, é iim valor abaixo dos, custos atuais. Portanto tem

a presente resolução o intuito de.jinstituir uma diária para vi I-
agens sem pernoite abaixo da existente atualmente e outra diári;a
para quando houver necessidade de pernoite. ■

•i

Contamos com a aprocação de Vs. Exãs.

ANARIM :ALBINO DA SILVEIRA

Presidente

CARLOS SABADINE

ice-Presidente

MAGNO PEREIRA MALTA

IQ Secretário

JATHIRVGOMES MOREIRA

2Q Secretári<



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CON.qTTTnTCÃQ , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 0016/93

INICIATIVA: MESA DIRETORA DA CMCI

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de resolução que altera disposição da Reso

lução nQ 028, de 11/07/1991, que dispõe sobre o valor de diárias

para viagens, adequando-o ao momento atual.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional, le

gal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminahemnto regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen

tais.

Sala das Comissões, 23 de agosto de 1993.

CIDIMAR MOREI^ ANDRADE - Presidente

JATRIRIGOMES MOREIRA - Relator

JO^^^lèl^.^àáÃBÍNE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE
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RESOLUÇÃO UQ 0016/93

iniciativa: MESA DIRETORA DA CMCl

RELATOR; ELIMAR EERREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de resolução que altera disposição da Resolução n^028,

de 11/07/1991, qje di^xB scbre o valor cte diárias para viq^ns, adequando-o ao momen

to atual.

A' proposição está regular quanto aos aspectos fiscais e orçamentários.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamen-

to regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 23 de agosto de 1993.

AIMIR^"^^^^^ SANTOS - Presidente
'• _ Relator

LUC S  ■" Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR;

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

RESOLUÇÃO jjo 0016/93

MESA DIRETORA DA CMCI

MAGNO MALTA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de resolução que altera disposição da Resolução 028,

de II/07/I99I, que dispõe sobre o valor de diárias para viagens, adequando-

o ao momento atual.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional, legal e reda

cional.

VOTO DO RELATOR
✓

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamen

to regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das\ÇomissÕes, 23 de agosto de 1993.

- Presidente AHIGNER

MA^-MALTA - Relator í

THEO MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



NOME

ALMIR FORTE DOS SANTOS

ÁLVARO SCALABRIN

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANTONIO CEZAR FERREIRA

AVILIO MACHADO DA SILVA

CIDMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSE SARTORI

ELIMAR. FERREIRA

EIGNER MANSUR

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

JOSÉ CARLOS SABADINE

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOULAIS

MAGNO MALTA

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

TEEO DÉ SOUZA MOURA'

VALTER GOMES

WILSÒN ÍDÍLLEM DOS SANTOS
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